
 
 
 
 

Rua Benedito Barbosa, 167A  Centro, Corinto/MG  39.200-000 
CNPJ: 15.508.976/0001-47  site: coresab.com.br 

Fone: 38-9.9997-0145  coresabcentraldeminas2012@gmail.com  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO REGIONAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO CENTRAL DE MINAS/CORESAB E MEMORY PROJETOS E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.   
 
 
O Consórcio Regional de Saneamento Básico Central de Minas/CORESAB. pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 15.508.976/0001-47, com sede na Rua Benedito Barbosa, 167 
A, Centro, Corinto/MG, Cep 39.200-000, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
legalmente pelo Presidente, o Sr. Vanderli de Carvalho Barbosa, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
570.596.086-72, e do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa MEMORY PROJETOS E 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 71.000.731/0001-85, estabelecida à 
Rua Gonçalves Dias, nº 3.035, 3º andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, Cep 30.140-093,  
representada pelo seu representante legal o Sr. Uagner Luis Cordeiro, brasileiro, inscrito no CPF nº 
487.529.836-68, têm, entre si, justo e avençado, a celebração do presente TERMO ADITIVO nº 01/2.023, 
ao Contrato primitivo, do Processo nº 004/2022, Dispensa nº 004/2022, com fundamento nos termos do 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  Pelo presente Termo Aditivo nº 01/2.023, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato primitivo, firmado pelas partes identificadas no prefácio deste instrumento, por mais 
12 (doze) meses, a partir do dia 01 de janeiro de 2.024, com término em 31 de dezembro de 2.024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão custeadas pelas 
dotações orçamentárias a seguir especificadas: 01.01.01.17.512.0001.2001.3.3.3.90.35.00. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas de Instrumento Contratual 
primitivo a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 

 
Corinto, 29 de dezembro de 2.023. 

 
 

________________________________________ 
                                               VANDERLI DE CARVALHO BARBOSA 
                                               Presidente da CORESAB/CONTRATANTE 

 
 

                                              _________________________________________ 
MEMORY PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA  

CONTRATADA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________                        __________________________________ 


